
AGÊNCIA	BRASILEIRA	DE	APOIO	À	GESTÃO	DO	SISTEMA	ÚNICO	DE	SAÚDE
SEPN	CRN	514,	Bloco	D,	-	Bairro	Asa	Norte,	Brasília/DF,	CEP	70760-544

-	http://www.agenciasus.org.br
		

CONTRATO	Nº	XX/2026

Processo	nº	AGSUS.011823/2026-16
		

	

CONTRATO,	QUE	FAZEM	ENTRE	SI	A	AGÊNCIA
BRASILEIRA	DE	APOIO	À	GESTÃO	DO	SISTEMA
ÚNICO	DE	SAÚDE	(AGSUS)	E	A	EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXX.

	
A	AGÊNCIA	BRASILEIRA	DE	APOIO	À	GESTÃO	DO	SUS	-	AgSUS,	nos	termos	da	Lei	nº	13.958/19,

com	a	alteração	da	Lei	nº	14.621,	de	14	de	julho	de	2023	e	do	Decreto	nº	11.790,	de	20	de	novembro	de	2023,	serviço
social	 autônomo,	na	 forma	de	pessoa	 jurídica	de	direito	privado	 sem	 fins	 lucrativos,	 com	sede	no	SEPN	CRN	514,
Bloco	 D,	 Plano	 Piloto,	 CEP	 70.750-525,	 Brasília/DF,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 37.318.510/0001-11,	 neste	 ato
representada	 por	 seu	 Diretor	 de	 Operações,	WILLIAMES	 PIMENTEL	 DE	 OLIVEIRA,	 designado	 por	 meio	 da
Designação	 nº	 32/2025/PRES/AgSUS,	 pelo	 Diretor-Presidente	 ANDRÉ	 LONGO	 ARAÚJO	 DE	 MELO,	 doravante
denominada	CONTRATANTE	e	a	empresa	XXXXXXXXXXXXXXXX,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	XXXXXXXXXXXXXX,	com
sede	 XXXXXXXXXXXXXXX,	 CEP:	 XXXXXXXX,	 neste	 ato	 representado	 pelo(a)	 procurador(a)	 XXXXXXXXX,
CPF:	XXXXXXXXXX,	doravante	designada	como	CONTRATADA,	resolvem,	de	comum	acordo	e	na	melhor	forma	de
direito,	 celebrar	 o	 presente	 Contrato,	 decorrente	 da	 Cotação	 de	 Preços	 nº	 XXX/2026,	 disposto	 no	 Processo
nº	AGSUS.011823/2026-16,	e	em	conformidade	com	as	disposições	estabelecidas	na	Resolução	CDA	nº	23,	assinado
em	16	de	junho	de	2025,	mediante	as	cláusulas	e	condições	a	seguir	enunciadas.

	
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. O	 objeto	 do	 presente	 instrumento	 é	 a	 aquisição	 de	 equipamentos	 odontológicos	 destinados	 ao
fortalecimento	 e	 à	 ampliação	 das	 ações	 de	 saúde	 bucal,	 assegurando	 a	 continuidade	 da	 Atenção	 à	 Saúde	 nos
territórios	 indígenas	 impactados	 pelo	 rompimento	 da	 barragem	 de	 Fundão,	 conforme	 condições,	 quantidades	 e
exigências	estabelecidas	neste	instrumento	e	seus	anexos.
1.2. Objeto	da	contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA	

QUANTIDADE	

1

AMALGAMADOR:

Sistema	Universal	que	permite	todos	os	tipo	de	cápsulas;
Baixo	nível	de	ruído;
Dimensões	(L	x	A	x	C):	22,5	x	11,5	x	20,4	cm;
Peso	Líquido:	2,10	Kg;
Peso	Bruto:	3,00	Kg;
Alimentação:	Bivolt	127V	/	220V	–	Automático;
Frequência	do	Motor:	50/60	Hz;
Potência	do	Motor:	35	W;
Temporizador	Eletrônico:	1	a	99	segundos;
Potência	de	Entrada:	72	VA;
Consumo:	0,55A	(127V)	/	0,30A	(220V);
Garantia	pelo	fabricante:	1	ano.

Unidade	 5

2

AUTOCLAVE:

Capacidade:	30	Litros;
Câmara	em	Aço	Inoxidável	AISI	304;
Esterilização:	121°C	a	134°C;
Temperatura	de	secagem:	exposição	até	135°C;
Potência:	1600W;
Tensão:	Bivolt	Automático	(127V/220V); Unidade 7
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Dimensões:	A	51,5cm	x	L	44	cm	x	C	70cm;
Peso:	29kg;
Fecho:	Triplo	estágio	com	fuso	e	rolamento	de	esferas	com
pistas	temperadas;
Garantia	pelo	fabricante:	1	ano.

3

CANETA	BISTURI	ELÉTRICO	(CAUTERIZADOR):

Caneta	termocauterizadora	reutilizável	e	portátil;
Botão	acionador	de	temperatura;
Temperatura	de	1200°C	-	utiliza	pilhas	AA	alcalinas;
Desenvolvida	em	policarbonato	com	botão	acionador	e	capa
protetora;
Dimensões	(comprimento):	20,5cm	(com	capa	protetora);
Equipamento	antichoque:	tipo	BF;
Grau	à	prova	d’água:	IPX1;
Produto	estéril;
Sistema	Multi	Tip	com	5	modelos	diferentes;
Tips	embalados	individualmente	em	papel	de	grau	cirúrgico
e	esterilizados	por	Raios	Gama;
Garantia	pelo	fabricante:	1	ano.

Unidade 3

4

CUBA	ULTRASSÔNICA:

Material	do	tanque:	Aço	inoxidável;
Material	da	cesta:	Plástico	ABS;
Capacidade	em	volume:	2,5	L;
Potência:	170	W;
Frequência	ultrassom:	42	kHz;
Temperatura	mínima	de	operação:	5°C;
Temperatura	máxima	de	operação:	65°C;
Com	painel	digital	de	controle;
Com	temporizador;
Tensão:	Bivolt	Automático	(127V/220V).

Unidade 6

5

FOTOPOLIMERIZADOR	LED	D:

Intensidade	de	luz:	1000mW/cm2~1700mW/cm2;
Comprimento	de	onda:	440nm-490nm;
Voltagem	e	capacidade	da	bateria:	3.7V/	1400mAh;
Peso:	Com	bateria:	143g;
Dimensões:	202	x	32	x	38	mm;
Modos	de	operação:	Modo	Fullpower;	Modo	Pulse;	Modo
Ramping;
Entrada:	AC100V-240V	50Hz/60Hz;
Saída:	DC5.0V/1A;
Garantia:	1	ano	pelo	fabricante.

Unidade 6

6

KIT	DE	CANETAS	DE	ALTA	ROTAÇÃO:

Caneta	de	Alta	Rotação	AX1	LED:
Design	ergonômico	e	tecnologia	nacional;
Mancais	com	anéis	de	borracha	para	redução	de	vibração;
Rotação	até	450.000	RPM;
Jato	triplo;
Baixo	ruído;
Autoclavável	até	135°C.

Micromotor	odontológico	IX1:
Design	ergonômico	e	corpo	metálico;
Conexão	Borden	(ISO	9168)	e	INTRA	(ISO	3964);
Rotação	até	20.000	RPM;
Autoclavável	a	135°C.

Peça	de	Mão	Contra	Ângulo	X1	PB:
Corpo	em	alumínio	e	aço	inox;
Compatível	com	sistema	INTRA;
Push	Button	para	troca	de	brocas;
Redução	1:1;
Rotação	até	40.000	RPM;
Autoclavável	a	135°C.

Unidade 12
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7

LASER	DE	BAIXA	INTENSIDADE:

Bateria	de	Li-Ion	7,6V	/	700mA;
Autonomia:	até	4h	de	uso	contínuo;
Tempo	de	carga:	60–120	minutos;
Carregador	bivolt	(110–220V	/	50–60Hz)	–	Saída:	9V	/	1,2A;
Emissor	de	luz:	Laser	semicondutor	(GaAlAs	e	InGaAlP);
Área	do	feixe	no	bico	da	caneta:	3	mm².

Unidade 6

8

LASER	DE	ALTA	INTENSIDADE:

Alimentação:	127/220V	(Bivolt	Automático);
Comprimento	de	Onda:	Infravermelho	(808nm);
Classe	4	do	Laser:	IEC	60825-1;
Potência:	0,5W	a	7W	(+ou-	20%);
Embalagem	com	1	laser	cirúrgico,	1	caneta	laser,	2	pontas
para	caneta	(reta	e	curva),	1	fibra	ótica	de	400	µm,	1	fibra
ótica	de	600	µm,	1	pedal	com	trava	de	segurança,	1	óculos
de	proteção,	1	óculos	de	bloqueio	total,	1
decapador/clivador	de	fibra,	1	manual	de	instrução	e	1
maleta	para	transporte.

Unidade 2

9

MALETA	ODONTOLÓGICA:

Produto:	Caixa	Maleta	de	Medicamentos	e	Utensílios;
Contém	3	bandejas;
Abertura	articulada	e	estojo	com	tampa;
Fabricada	em	polipropileno	de	alta	resistência;
Material:	Plástico.

Unidade 3

10

MINI	INCUBADORA:

Mini	incubadora	+	teste	biológico;
Bivolt;
Método	de	esterilização:	vapor;
Material	da	câmara:	alumínio;
Comprimento	da	câmara:	1	cm;
Diâmetro	da	câmara:	1	cm;
Comprimento:	8	cm;
Altura:	9,5	cm;
Peso:	0,23	kg;
Quebrador	de	ampolas	integrado;
Tampa	protetora	translúcida;
Capacidade	para	incubar	até	6	indicadores	biológicos
simultaneamente.

Unidade 6

11

SELADORA	ODONTOLÓGICA:

Tensão:	Bivolt	Automático	(127V/220V);
Potência:	80W;
Tipo	de	autoclave:	automático;
Orientação:	Horizontal;
Método	de	esterilização:	vapor;
Material	da	câmara:	plástico	ABS.

Unidade 9

12

ULTRASSOM	ODONTOLÓGICO:

Frequência:	28.000Hz	±	10	%;
Sistema	de	transdutor:	Cerâmica	piezoelétrica;
Tensão	de	Alimentação:	(Entrada)Ve:	100	–	240V~	–
50/60Hz	1.2A;	(Saída)Vs:	30VDC	–	1.3A;
Potência	de	saída:	3	a	20W;
Pressão	de	entrada	do	líquido:	1,45	a	72	PSI;
Modo	de	Operação:	Contínuo;
Peso	líquido	/	Peso	bruto:	920g	–	1,100kg;
Dimensões	em	mm	(Comprimento	x	Largura	x	Altura)	:
203mm	x	138mm	x	94mm.

Unidade 5

BANDEJA	AUXILIAR	ODONTOLÓGICA:

Suporta	até	10kg;
Sistema	Giratório	360°;
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13 Comprimento	Total:	47,5	cm	(incluindo	suporte);
Área	Útil	Interna:	31,5	cm	x	29,5	cm;
Largura	Externa:	30,5	cm;
Altura	Externa:	3	cm;
Comprimento	da	Bandeja:	36	cm.

Unidade 6

1.3. Vinculam	esta	contratação,	independente	de	transcrição,	a	Requisição	de	Proposta,	a	Proposta	Comercial
da	CONTRATADA	 e	 demais	 anexos	 vinculados,	 que	 fazem	parte	 integrante	 deste	 contrato,	 cujo	 teor	 as	 partes	 se
obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
	
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	VIGÊNCIA
2.1. O	prazo	de	vigência	do	Contrato	é	de	90	(noventa)	dias,	contados	da	data	de	sua	assinatura,	podendo	ser
encerrado	 após	 a	 entrega	 integral	 e	 definitiva	 do	 objeto,	 sem	 prejuízo	 da	 manutenção	 das	 obrigações	 legais
remanescentes,	especialmente	aquelas	relacionadas	à	garantia	do	objeto.
2.2. O	Contrato	poderá	ser	prorrogado	por	períodos	sucessivos	até	o	limite	de	60	(sessenta)	meses,	desde	que
previamente	 demonstrada	 à	 vantajosidade	 econômica,	 o	 bom	 desempenho	 do	 Contrato	 e	 à	 concordância	 da
CONTRATADA,	nos	limites	previstos	no	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.

	

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DO	VALOR
3.1. O	valor	total	do	contrato	é	de	R$	...............	(....................).

ITEM OBJETO UNIDADE	DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 Amalgamador Unidade	 5 R$	 R$
2 Autoclave Unidade 7 R$	 R$
3 Caneta	Bisturi	Elétrico Unidade 3 R$	 R$
4 Cuba	ultrassônica Unidade 6 R$	 R$
5 Fotopolimerizador Unidade 6 R$	 R$

6 Kit	de	canetas	de	alta	e
baixa	rotação Unidade 12 R$	 R$

7 Laser	de	baixa
intensidade Unidade 6 R$	 R$

8 Laser	de	alta
intensidade Unidade 2 R$	 R$

9 Maleta	odontológica Unidade 3 R$	 R$
10 Mini	Incubadora Unidade 6 R$	 R$
11 Seladora	Odontológica Unidade 9 R$	 R$

12 Ultrassom
Odontológico Unidade 5 R$	 R$

13 Bandeja	Auxiliar
Odontológica Unidade 6 R$	 R$

3.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	diretas	e	indiretas	necessárias	ao	fornecimento	integral
do	 objeto,	 tais	 como	 aquisição,	 embalagem,	 transporte,	 frete,	 seguros,	 tributos,	 impostos,	 taxas,	 contribuições	 de
qualquer	 natureza,	 carga	 e	 descarga,	 garantia,	 assistência	 técnica,	 quando	 aplicável,	 bem	 como	 quaisquer	 outros
custos	e	despesas	indispensáveis	ao	perfeito	cumprimento	das	obrigações	decorrentes	deste	Contrato.
3.3. Os	 pagamentos	 devidos	 à	 CONTRATADA	 serão	 realizados	 exclusivamente	 com	 base	 nos	 itens
efetivamente	solicitados	pela	CONTRATANTE,	entregues	e	devidamente	atestados	pelos	(as)	Fiscais	do	Contrato.
	
4. CLÁUSULA	QUARTA	–	DAS	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO
4.1. O	pagamento	será	realizado	em	parcela	única,	por	meio	de	boleto	bancário,	PIX	ou	transferência	bancária
para	conta	de	titularidade	da	CONTRATADA,	no	prazo	de	até	20	(vinte)	dias,	contados	do	recebimento	definitivo
do	 objeto	 e	 do	 atesto	 da	 Nota	 Fiscal	 pelo	 fiscal	 do	 contrato,	 desde	 que	 comprovada	 a	 entrega	 integral	 dos
equipamentos	e	o	cumprimento	das	condições	estabelecidas	neste	Contrato.
4.2. A	CONTRATADA	encaminhará	a	Nota	Fiscal	ou	Documento	Fiscal,	discriminando	todas	as	importâncias
devidas,	com	o	descritivo	detalhado	e	correspondente	ao	bem	efetivamente	fornecido	e	entregue,	a	ser	encaminhado
por	e-mail	à	CONTRATANTE,	mediante	confirmação	de	recebimento.
4.3. Caso	 a	CONTRATADA	 não	 emita	 Nota	 Fiscal	 Eletrônica,	 deverá	 encaminhar	 o	 respectivo	 documento
fiscal	específico,	no	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis.
4.4. Havendo	erro	na	Nota	Fiscal/Fatura	ou	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	o	documento
será	devolvido	à	CONTRATADA	e	o	pagamento	 ficará	suspenso	até	que	a	CONTRATADA	providencie	as	medidas
saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo,	sem	qualquer	ônus	à	CONTRATANTE.
4.5. Não	 poderá	 ser	 cobrada	 nenhuma	 taxa,	 valor	 ou	 custo	 extraordinário	 da	CONTRATANTE	 ou	 de	 seus
beneficiários,	a	qualquer	título	ou	sob	qualquer	pretexto.
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4.6. Para	 fins	 de	 faturamento	 e	 comprovação	 da	 entrega,	 a	 Nota	 Fiscal	 deverá	 ser	 emitida	 em	 nome	 da
Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	SUS	–	AgSUS,	CNPJ	nº	37.318.510/0001-11,	Inscrição	Estadual	CF/DF
nº	08.177.294/001-70,	e	conter,	de	forma	expressa	e	detalhada,	no	mínimo,	as	seguintes	 informações:	número	do
processo,	 identificação	 da	 Agência	 com	 o	 respectivo	 CNPJ,	 número	 do	 Contrato,	 endereço	 do	 respectivo	 local	 de
entrega,	 bem	como	a	discriminação	 completa	do(s)	 item(ns)	 fornecido(s),	 com	 indicação	das	quantidades,	marca	 e
modelo	correspondentes.

	
5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DA	ORIGEM	DOS	RECURSOS
5.1. Os	 recursos	 necessários	 à	 execução	 do	 objeto	 deste	 instrumento	 possuem	 disponibilidade/adequação
orçamentária	 e	 correrão	 à	 conta	 do	 Orçamento	 da	 AgSUS,	 conforme	 programação	 e	 destinação	 definidas	 pela
Unidade	de	Orçamento,	observada	a	seguinte	classificação	orçamentária:

Centro	de	Custo Plano	Financeiro Valor	(R$)
	

XXXXXXXX	-
XXXXXXXXXXX

	
XXXXXXXX	-	XXXXXXXXXXX R$

	
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DA	GARANTIA	CONTRATUAL
6.1. Não	haverá	exigência	de	garantia	contratual	para	a	presente	contratação,	o	que	não	se	confunde	com	a
garantia	legal	aplicável	aos	bens	fornecidos,	especialmente	aquela	prestada	pelo	fabricante,	nos	termos	do	Código	de
Defesa	 do	 Consumidor	 (Lei	 nº	 8.078,	 de	 11	 de	 setembro	 de	 1990),	 sem	 prejuízo	 da	 responsabilidade	 da
CONTRATADA	 quanto	 à	 adequação,	 qualidade,	 pleno	 funcionamento	 e	 substituição	 dos	 itens	 que	 apresentarem
vícios,	defeitos	ou	quaisquer	desconformidades	em	relação	às	especificações	contratadas.
	
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
7.1. A	CONTRATANTE	obriga-se	a:

a) receber	o	objeto	conforme	as	especificações	técnicas,	quantidades	e	demais	requisitos	estabelecidos
neste	instrumento	e	seus	anexos;
b) 	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 do	 objeto	 contratado,	 por	 intermédio	 de	 fiscal	 ou	 comissão
formalmente	designada	para	esse	fim;
c) verificar,	inclusive	por	intermédio	do	ente	federativo	destinatário	dos	bens,	a	conformidade	do	objeto
entregue	 com	 as	 especificações	 técnicas,	 quantitativos	 e	 características	 constantes	 da	 proposta	 da
CONTRATADA	e	deste	instrumento	contratual	e	seus	anexos;
d)promover	 o	 recebimento	 definitivo	 do	 objeto,	 observadas	 as	 condições,	 critérios	 e	 prazos
estabelecidos	neste	instrumento	e	seus	anexos;
e) comunicar	 formalmente	 à	 CONTRATADA	 a	 ocorrência	 de	 qualquer	 vício,	 defeito,	 avaria,
desconformidade	 ou	 irregularidade	 constatada	 nos	 bens	 fornecidos,	 inclusive	 quando	 reportada	 pelo
ente	 federativo	 destinatário,	 fornecendo	 os	 elementos	 necessários	 à	 apuração	 dos	 fatos	 e,	 quando
cabível,	 solicitando	a	 substituição,	 complementação	ou	adoção	das	medidas	corretivas	pertinentes,	às
expensas	da	CONTRATADA,	no	prazo	fixado	pela	CONTRATANTE;
f) recusar,	no	todo	ou	em	parte,	o	recebimento	do	objeto	que	esteja	em	desacordo	com	as	especificações
estabelecidas	 neste	 instrumento	 e	 seus	 anexos,	 comunicando	 formalmente	 o	 fato	 à	CONTRATADA,
permanecendo	esta	 obrigada	a	promover	 a	devida	 regularização,	 substituição	 ou	 complementação	do
objeto,	conforme	o	caso,	às	suas	expensas	e	sem	ônus	adicional	para	a	CONTRATANTE.
g)analisar,	conferir	e	atestar	as	Notas	Fiscais	regularmente	emitidas	pela	CONTRATADA,	para	fins	de
pagamento,	observadas	as	condições	e	os	prazos	estabelecidos	neste	instrumento	e	seus	anexos;
h)efetuar	 os	 pagamentos	 devidos	 nas	 condições	 e	 prazos	 contratualmente	 estabelecidos,	 desde	 que
cumpridas	as	exigências	para	liquidação	da	despesa;
i) indicar	 o	 endereço	 completo,	 com	CEP,	 bem	 como	 os	 dados	 do	 responsável	 pelo	 recebimento	 dos
bens	no	local	de	entrega;
j) comunicar	à	CONTRATADA	quaisquer	ocorrências	que	possam	impactar	a	execução	contratual	e	que
demandem	a	adoção	de	providências	corretivas;
k) prestar	 as	 informações	 e	 esclarecimentos	 que	 venham	 a	 ser	 solicitados	 pela	 CONTRATADA
relacionados	à	execução	contratual;
l) aplicar	 as	 penalidades	 previstas	 neste	 instrumento,	 nos	 termos	 do	 Regulamento	 de	 Compras	 e
Contratações	da	AgSUS;
m)	cumprir	a	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(LGPD),	quanto	ao	tratamento	dos	dados	pessoais	a
que	tenha	acesso	em	razão	do	certame	ou	do	presente	contrato,	observadas	as	finalidades	e	hipóteses
legais	aplicáveis;

7.2. A	 AgSUS	 não	 responderá	 por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	 pela	CONTRATADA	 com	 terceiros,
ainda	 que	 vinculados	 à	 execução	 do	 presente	 contrato,	 bem	 como	 por	 quaisquer	 danos	 causados	 a	 terceiros	 em
decorrência	de	ato,	omissão,	culpa	ou	dolo	da	CONTRATADA,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
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8. CLÁUSULA	OITAVA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
8.1. A	CONTRATADA	obriga-se	a	cumprir	e	fazer	cumprir	o	disposto:

a) fornecer	 o	 objeto	 em	 estrita	 conformidade	 com	 as	 especificações	 técnicas,	 quantidades	 e	 demais
exigências	estabelecidas	neste	instrumento	e	seus	anexos;
b)cumprir	o	prazo	de	entrega	estabelecido	na	Proposta,	a	partir	da	data	de	assinatura	do	contrato;
c) substituir,	 corrigir,	 reparar	 ou	 complementar,	 às	 suas	 expensas,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 conforme	 o
caso,	 no	 prazo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias	 corridos,	 contados	 da	 respectiva	 notificação,	 ou	 no	 prazo
assinalado	pelo	fiscal	do	contrato,	os	bens	que	apresentarem	vícios,	defeitos	ou	qualquer	irregularidade;
d)programar,	 com	 a	 necessária	 antecedência,	 a	 data	 e	 o	 horário	 para	 entrega	 do	 objeto	 contratado,
inclusive	quando	realizada	por	meio	de	transportadora,	comunicando	formalmente	à	CONTRATANTE,
com	 antecedência	mínima	 de	 02	 (dois)	 dias	 corridos,	 as	 informações	 relativas	 à	 entrega,	 bem	 como
eventual	impedimento	que	possa	comprometer	o	cumprimento	da	obrigação,	com	a	devida	justificativa;
e) responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de
Defesa	 do	 Consumidor	 (Lei	 nº	 8.078,	 de	 1990),	 bem	 como	 por	 todo	 e	 qualquer	 dano	 causado	 à
CONTRATANTE	 ou	 a	 terceiros,	 não	 reduzindo	 essa	 responsabilidade	 a	 fiscalização	 ou	 o
acompanhamento	da	execução	contratual	pela	CONTRATANTE,	que	ficará	autorizada	a	descontar	dos
pagamentos	devidos	ou	da	garantia	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;
f) não	 ceder,	 transferir	 ou	 subcontratar,	 no	 todo	 ou	 em	parte,	 a	 execução	 do	 objeto	 contratado,	 sem
prévia	 e	 expressa	 anuência	 da	CONTRATANTE,	 ressalvadas	 as	 atividades	 acessórias	 relacionadas	 à
logística,	transporte	e	entrega	dos	bens;
g)comunicar	formalmente	à	CONTRATANTE,	em	tempo	hábil,	a	superveniência	de	qualquer	fato	que
possa	comprometer,	retardar	ou	prejudicar	o	adequado	fornecimento	do	objeto,	de	modo	a	viabilizar	a
correção	apresentada;
h)designar	 preposto	 para	 representá-la	 perante	 a	 CONTRATANTE	 durante	 a	 execução	 contratual,
informando	os	respectivos	canais	de	contato	atualizados	para	fins	de	comunicação	institucional;
i) prestar	 os	 necessários	 esclarecimentos	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto	 contratual	 solicitados	 pela
CONTRATANTE,	no	prazo	máximo	de	03	(três)	dias	úteis,	após	o	recebimento	da	solicitação;
j) responsabilizar-se	 pelos	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 resultantes	 da
execução	 do	 contrato,	 cuja	 inadimplência	 não	 transfere	 a	 responsabilidade	 à	CONTRATANTE	 e	 não
poderá	 onerar	 o	 objeto	 da	 contratação,	 sendo	 que	 eventual	 pessoal	 alocado	 ao	 contrato	 não	 terá
qualquer	vínculo	empregatício	com	a	CONTRATANTE;
k)manter,	durante	toda	a	vigência	contratual,	todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas
no	procedimento	de	contratação;
l) guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	da	contratação	e
cumprir	a	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(LGPD),	quanto	ao	tratamento	dos	dados	pessoais	a
que	tenha	acesso	em	razão	do	certame	ou	do	presente	contrato,	independentemente	de	declaração	ou
de	aceitação	expressa;
m)	 não	 veicular	 nenhuma	 publicidade	 acerca	 do	 contrato	 ou	 imagem	 da	 instituição,	 salvo	 se	 houver
prévia	autorização	da	AgSUS.
n) 	comunicar	à	CONTRATANTE,	no	prazo	máximo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	qualquer	alteração	de	seus
atos	 constitutivos,	 representação	 legal,	 endereço,	 contatos	 ou	 demais	 dados	 cadastrais	 relevantes	 à
execução	contratual;
o) A	CONTRATADA	 deverá	 apresentar,	 juntamente	 com	 a	 entrega	 do	 objeto,	 documentação	 emitida
pelo	 fabricante	 ou	 fornecedor	 responsável,	 contendo	 a	 indicação	 expressa	 dos	 prazos,	 condições	 e
abrangência	 da	 garantia	 aplicável	 ao	 produto,	 bem	 como	 as	 orientações	 necessárias	 para	 seu
acionamento.
	

9. CLÁUSULA	NONA	–	DO	REAJUSTE
9.1. Os	preços	registrados	permanecerão	fixos	e	irreajustáveis	pelo	período	de	12	(doze)	meses,	contados
da	data	de	apresentação	das	propostas.	Após	esse	período,	caso	haja	prorrogação	da	vigência	do	contrato,	poderá
ser	 concedido	 reajuste,	 conforme	 previsão	 legal	 e	 mediante	 solicitação	 formal	 da	 contratada,	 com	 base	 na
variação	do	índice	IPCA/IBGE	ou	outro	que	venha	a	substituí-lo,	acumulado	nos	12	(doze)	meses	anteriores	à	data
do	pedido	de	reajuste.
9.2. O	reajuste	deverá	ser	concedido	ou	negado	pela	CONTRATANTE	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias
corridos,	 contados	 do	 recebimento	 do	 pedido	 instruído	 com	memória	 de	 cálculo,	 podendo	 ser	 formalizado	 por
meio	de	termo	aditivo.

	
10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DAS	CONDIÇÕES	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO
10.1. Especificações	Técnicas

10.1.1. Para	 fins	 de	 comprovação	 do	 atendimento	 às	 especificações	 técnicas	 dos	 itens	 solicitados,	 a
CONTRATADA	deverá	apresentar,	quando	aplicável,	registro,	cadastro	ou	notificação	junto	à	ANVISA,	bem	como
catálogos,	fichas	técnicas,	manuais	ou	documentos	equivalentes	que	permitam	a	identificação	das	características
dos	produtos	ofertados.
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10.1.2. Os	 equipamentos	 deverão	 atender	 às	 normas	 técnicas	 e	 regulamentações	 vigentes,	 possuindo	 as
certificações	de	conformidade	exigidas	pelos	órgãos	competentes,	quando	aplicável.
10.1.3. A	 documentação	 apresentada	 deverá	 comprovar	 que	 os	 produtos	 fornecidos	 atendam	 às
especificações	 técnicas	 estabelecidas	 na	 presente	Solicitação	 de	Compras,	 garantindo	 condições	 adequadas	 de
qualidade,	segurança	e	desempenho	para	utilização.
	

10.2. Condições	do	Objeto
10.2.1. Os	 equipamentos	 deverão	 ser	 entregues	 novos,	 sem	 uso	 anterior,	 em	 perfeitas	 condições	 de	 uso	 e
funcionamento,	além	de	estar	acondicionados	em	embalagem	original	do	fabricante.
	

10.3. Local	de	Entrega
10.3.1. Os	equipamentos	deverão	ser	entregues	no	Serviço	de	Escritório	Local	do	Distrito	Sanitário	Especial
Indígenas	de	Minas	Gerais	e	Espírito	Santo	 (DSEI	MG/ES),	 situado	na	 rua	Augusto	Sizenando	Corrêia,	nº	556,
bairro	De	Carli,	Aracruz–ES,	CEP:	29194-044.
	

10.4. Garantia	dos	Bens	e	Assistência	Técnica
10.4.1. Recomenda-se	 que	 a	CONTRATADA	 assegure	 garantia	 mínima	 de	 12	 (doze)	 meses	 para	 todos	 os
equipamentos	 odontológicos	 e	 de	 apoio	 à	 assistência	 à	 saúde,	 contados	 a	 partir	 do	 recebimento	 definitivo	 dos
bens,	abrangendo	defeitos	de	fabricação,	falhas	de	funcionamento	e	vícios	ocultos.	A	garantia	deverá	contemplar
assistência	 técnica	 autorizada	 em	 território	 nacional,	 com	 disponibilização	 de	 canais	 formais	 para	 abertura	 e
acompanhamento	de	chamados	técnicos.
10.4.2. O	 acionamento	 da	 garantia	 deverá	 ocorrer	 mediante	 comunicação	 formal	 da	 CONTRATANTE,
cabendo	à	CONTRATADA	realizar	o	atendimento	inicial	no	prazo	máximo	de	até	5	(cinco)	dias	úteis	e	promover	a
solução	do	problema,	incluindo	manutenção	corretiva,	reparo	ou	substituição	de	peças,	componentes	e	acessórios
defeituosos,	no	prazo	máximo	de	até	30	(trinta)	dias	corridos.	
10.4.3. Na	 impossibilidade	de	 reparo	dentro	do	prazo	estabelecido,	ou	em	caso	de	 reincidência	de	defeitos
que	 comprometam	a	 segurança,	 a	 precisão	 das	medições,	 a	 funcionalidade	 ou	 a	 continuidade	 da	 prestação	 da
assistência	 à	 saúde,	 a	 CONTRATADA	 deverá	 efetuar	 a	 substituição	 integral	 do	 equipamento	 por	 outro	 de
características	 equivalentes	 ou	 superiores,	 sem	 quaisquer	 ônus	 adicionais	 para	 a	CONTRATANTE,	 incluindo
custos	de	transporte,	retirada,	instalação,	configuração	e	devolução	do	equipamento	substituído.
	

10.5. Condições	e	Prazos	de	Entrega
10.5.1. O	prazo	de	entrega	será	de	até	60	(sessenta)	dias	corridos,	contados	a	partir	da	data	de	assinatura
do	Contrato.
10.5.2. As	 despesas	 relativas	 ao	 transporte,	 frete,	 seguro	 contra	 perdas	 ou	 avarias	 correrão	 por	 conta	 da
CONTRATADA.
	

10.6. Transporte	e	Responsabilidade	pelos	Riscos	Logísticos
10.6.1. A	CONTRATADA	 será	 integralmente	responsável,	às	suas	expensas,	por	 toda	a	 logística	necessária
ao	 transporte,	 manuseio,	 carregamento,	 descarregamento,	 guarda	 e	 entrega	 dos	 bens	 até	 o	 respectivo
recebimento	 pela	 CONTRATANTE,	 assumindo	 todos	 os	 riscos	 decorrentes	 da	 execução	 logística,	 inclusive
perdas,	danos,	avarias,	extravios,	roubo,	furto	ou	qualquer	ocorrência	que	comprometa	a	integridade	dos	bens	ou
o	regular	cumprimento	da	obrigação	contratual,	sem	qualquer	ônus	para	a	CONTRATANTE.
	

10.7. Subcontratação
10.7.1. Não	será	permitida	a	subcontratação	do	objeto	principal.
10.7.2. Será	admitida	a	subcontratação	de	serviços	secundários	e	acessórios,	que	não	configurem	a	totalidade
ou	a	parte	principal	da	obrigação,	desde	que	formalmente	aprovada	pela	CONTRATANTE.
10.7.3. A	 responsabilidade	 integral	 pela	 perfeita	 execução	 do	 objeto,	 fiscalização	 e	 pagamento	 da
subcontratada	será	da	CONTRATADA,	não	se	estabelecendo	qualquer	vínculo	jurídico	entre	a	CONTRATANTE
e	a	empresa	subcontratada.
	

11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DAS	PENALIDADES
11.1. A	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 do	 objeto	 contratual,	 quando	 injustificada,	 bem	 como	 a	 execução	 em
desacordo	 com	 as	 especificações	 estabelecidas,	 de	 forma	 deficiente,	 irregular	 ou	 inadequada,	 ou	 ainda	 o
descumprimento	 dos	 prazos	 e	 demais	 condições	 estipuladas	 neste	 contrato,	 sujeitará	 a	 CONTRATADA	 às
penalidades	previstas	no	art.	74	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS,	garantidos	o	contraditório	e
a	ampla	defesa:

I	-	advertência;
II	 -	 multa	 correspondente	 até	 20%	 (vinte	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 da	 parcela	 em	 caso	 de	 inexecução

parcial,	atraso,	inadimplementos	ou	infração	contratual;
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III	 -	 multa	 correspondente	 até	 20%	 (vinte	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 global	 do	 contrato,	 quando	 ficar
caracterizada	a	recusa	no	cumprimento	das	obrigações;

IV	 -	 suspensão	de	participação	 em	 seleção	de	 fornecedores	 e	 impedimento	de	 contratar	 com	a	AgSUS,
pelo	prazo	de	até	2	(dois)	anos;

V	-	solicitação	aos	órgãos	governamentais	competentes	da	caracterização	de	inidoneidade;	e
VI	-	perda	de	caução	em	dinheiro	ou	execução	das	demais	garantias	oferecidas,	sem	prejuízo	das	outras

penalidades	estabelecidas	no	instrumento	convocatório.
11.2. As	sanções	previstas	nos	incisos	acima	poderão	ser	aplicadas	isoladamente	ou	cumulativamente,	vedada	a
combinação	dos	incisos	II	e	III	quando	o	valor	total	das	multas	aplicadas,	em	razão	dos	mesmos	fatos,	superar	o	valor
total	do	contrato,	nos	termos	do	art.	412	do	Código	Civil.
11.3. Os	 bens	 entregues	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações,	 condições	 e	 exigências	 estabelecidas	 neste
instrumento	 e	 seus	 anexos,	 quando	 recusados	 pela	 CONTRATANTE,	 serão	 considerados,	 para	 todos	 os	 efeitos
contratuais,	 como	 não	 fornecidos,	 inclusive	 para	 fins	 de	 apuração	 de	 descumprimento	 contratual	 e	 aplicação	 das
sanções	cabíveis.
11.4. As	 multas	 acima	 previstas	 serão	 descontadas	 dos	 pagamentos	 a	 que	 fizer	 jus	 a	 CONTRATADA,	 ou
recolhidas	diretamente	à	CONTRATANTE,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	corridos,	contados	a	partir	da	data	de	sua
comunicação,	ou,	ainda,	quando	for	o	caso,	cobradas	judicialmente.
11.5. Para	a	aplicação	das	penalidades	previstas,	a	CONTRATADA	será	notificada	para	apresentação	de	defesa
prévia,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	corridos,	contados	a	partir	da	notificação.
11.6. A	não	apresentação	da	defesa	prévia	ou	o	não	acolhimento	das	justificativas	da	CONTRATADA,	caberá	à
CONTRATANTE	deduzir	o	valor	da	multa	do	pagamento.
11.7. Caso	 o	 valor	 da	 multa	 não	 seja	 suficiente	 para	 cobrir	 os	 prejuízos	 causados	 pela	 conduta	 da
CONTRATADA,	 a	 CONTRATANTE	 poderá	 cobrar	 o	 valor	 remanescente	 judicialmente,	 conforme	 artigo	 419	 do
Código	Civil.
11.8. A	CONTRATANTE,	na	aplicação	das	sanções,	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta,	o	caráter
educativo	da	pena,	bem	como	o	dano	causado	à	CONTRATANTE,	observado	o	princípio	da	proporcionalidade.
11.9. Em	caso	de	risco	iminente,	a	CONTRATANTE	poderá	motivadamente	adotar	providências	acauteladoras,
sem	prévia	manifestação	da	CONTRATADA.
11.10. A	 abertura	 do	 processo	 de	 apuração	 e	 aplicação	 de	 penalidades	 será	 realizado	 pela	 autoridade
competente	 ou	 pessoa	 por	 ele	 designada,	mediante	 provocação	 do	 fiscal	 do	 contrato,	 observados	 os	 princípios	 do
contraditório	e	da	ampla	defesa.
	
12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DA	RESCISÃO
12.1. O	 inadimplemento	 total	 ou	 parcial	 injustificado	 das	 obrigações	 contratuais,	 bem	 como	 o	 fornecimento
irregular,	 inadequado,	defeituoso	ou	em	desconformidade	com	as	especificações	estabelecidas	neste	 instrumento	e
seus	 anexos,	 ensejará	 à	 CONTRATANTE	 o	 direito	 à	 rescisão	 contratual,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 das	 demais
penalidades	previstas	no	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS,	especialmente	nas	hipóteses	de:

a) o	 descumprimento	 total	 ou	 parcial	 das	 obrigações	 contratuais,	 bem	como	o	 cumprimento	 irregular
das	cláusulas,	especificações,	condições	e	prazos	estabelecidos	neste	instrumento	e	seus	anexos;
b)a	 subcontratação,	 cessão	ou	 transferência,	 total	 ou	parcial,	 da	execução	do	objeto	 contratado,	 sem
prévia	 e	 expressa	 anuência	 da	CONTRATANTE,	 ressalvadas	 as	 atividades	 acessórias	 relacionadas	 à
logística,	transporte	e	entrega	dos	bens;
c) a	 declaração	 de	 falência,	 recuperação	 judicial	 da	 CONTRATADA,	 assim	 como	 a	 instauração	 de
insolvência	 civil,	 dissolução	 da	 sociedade	 ou	 ocorrência	 que	 comprometa	 a	 capacidade	 de	 execução
contratual	pela	CONTRATADA;
d) violação	 do	 dever	 de	 sigilo	 e	 confidencialidade	 quanto	 às	 informações,	 dados	 ou	 documentos	 não
públicos	 aos	 quais	 a	 CONTRATADA	 tenha	 acesso	 em	 razão	 da	 execução	 contratual,	 em
desconformidade	com	as	condições	estabelecidas	neste	instrumento	e	na	legislação	aplicável;
e) a	 interrupção	 injustificada	 do	 fornecimento	 ou	 a	 paralisação	 da	 execução	 contratual	 sem	 prévia
anuência	da	CONTRATANTE;
f) a	 ocorrência	 de	 caso	 fortuito	 ou	 força	 maior,	 regularmente	 comprovados,	 que	 impeçam
definitivamente	a	execução	do	contrato;
g)demais	 hipóteses	 previstas	 no	Regulamento	 de	Compras	 e	Contratações	 da	AgSUS	 e	 na	 legislação
aplicável.

12.2. Com	exceção	do	item	“f”	supra,	as	demais	hipóteses	deverão	ser	precedidas	de	notificação.
12.3. O	 presente	 instrumento	 poderá	 ser	 rescindido	 a	 qualquer	 tempo	 pela	 CONTRATANTE,	 mediante
notificação	escrita	com	antecedência	mínima	de	30	(trinta)	dias,	devendo	a	CONTRATANTE,	realizar	o	pagamento
integral	 dos	 itens	 fornecidos	 e	 regularmente	 aceitos	 até	 a	 data	 da	 rescisão,	 sem	 prejuízo	 das	 demais	 obrigações
contratuais	já	constituídas.
	
13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	COMPLIANCE	E	ANTICORRUPÇÃO
13.1. As	partes	declaram	conhecer	as	normas	de	prevenção	à	corrupção	previstas	na	legislação	brasileira,	entre
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elas,	a	Lei	de	Improbidade	Administrativa	(Lei	nº	8.429/1992),	a	Lei	Anticorrupção	(Lei	nº	12.846/2013)	e	a	Lei	contra
Lavagem	 de	 Dinheiro	 (Lei	 nº	 9.613/1992),	 e	 se	 comprometem	 cumpri-las	 fielmente,	 por	 si	 e	 por	 seus	 sócios,
administradores	e	colaboradores,	bem	como	exigir	o	seu	cumprimento	pelos	terceiros	por	elas	contratados.
13.2. As	Partes	declaram	que	manterão	conduta	ética	e	máximo	profissionalismo	na	execução	do	objeto	durante
toda	a	vigência	deste	contrato.
13.3. A	CONTRATADA	se	obriga	a,	no	exercício	dos	direitos	e	obrigações	previstos	neste	contrato:

a) não	dar,	oferecer	ou	prometer	qualquer	bem	de	valor	ou	vantagem	de	qualquer	natureza	a	agentes
públicos	ou	a	pessoas	a	eles	relacionadas	ou	ainda	quaisquer	outras	pessoas,	empresas	e/ou	entidades
privadas,	com	o	objetivo	de	obter	vantagem	indevida,	influenciar	ato	ou	decisão	ou	direcionar	negócios
ilicitamente;
b)adotar	as	melhores	práticas	de	monitoramento	e	verificação	do	cumprimento	das	leis	anticorrupção,
com	o	objetivo	de	prevenir	atos	de	corrupção,	fraude,	práticas	ilícitas	ou	lavagem	de	dinheiro	por	seus
sócios,	administradores,	colaboradores	e/ou	terceiros	por	elas	contratados;
c) não	utilizar	práticas	de	discriminação	negativa,	e	 limitativas	ao	acesso	na	relação	de	emprego	ou	a
sua	manutenção,	tais	como,	mas	não	se	limitando	a,	motivos	de:	sexo,	origem,	raça,	cor,	condição	física,
religião,	estado	civil,	idade,	situação	familiar	ou	estado	gravídico;
d)obedecer	 e	 garantir	 que	 o	 fornecimento	 do	 objeto	 ocorrerá	 em	 conformidade	 com	 as	 normas,
procedimentos	 e	 orientações	 da	CONTRATANTE	 aplicáveis	 à	 entrega,	 recebimento	 e	 aceitação	 dos
bens.
e) deverá	 zelar	 pelo	 bom	 nome	 comercial	 da	 CONTRATANTE,	 abstendo-se	 da	 prática	 de	 atos	 que
possam	prejudicar	a	reputação	da	CONTRATANTE.	Em	caso	de	uso	indevido	do	nome	da	AgSUS,	ou	de
qualquer	 outro	 nome,	 marca,	 termo	 ou	 expressão	 vinculados	 direta	 ou	 indiretamente	 à
CONTRATANTE,	responderá	a	CONTRATADA	pelas	perdas	e	danos	daí	decorrentes;	e
f) proteger	 e	 preservar	 o	 meio	 ambiente,	 bem	 como	 prevenir	 e	 erradicar	 práticas	 lesivas	 ao	 meio
ambiente,	observando,	no	fornecimento	do	objeto	e	na	execução	das	obrigações	contratuais,	a	legislação
ambiental	vigente,	em	especial	a	Política	Nacional	do	Meio	Ambiente	e	a	legislação	relativa	aos	crimes
ambientais,	 bem	 como	 os	 atos	 legais,	 normativos	 e	 administrativos	 correlatos	 emanados	 das	 esferas
Federal,	Estadual	e	Municipal.

13.4. A	 CONTRATADA	 declara	 que	 não	 esteve	 envolvida	 com	 qualquer	 alegação	 de	 crime	 de	 lavagem	 de
dinheiro,	 delito	 financeiro,	 financiamento	 de	 atividades	 ilícitas	 ou	 atos	 contra	 a	Administração	 Pública,	 corrupção,
fraude	em	licitações	ou	suborno.
13.5. A	CONTRATADA	 concorda	 em	 notificar	 prontamente	 à	CONTRATANTE,	 caso	 tome	 conhecimento	 de
que	 algum	 pagamento	 impróprio	 tenha	 sido	 realizado,	 direta	 ou	 indiretamente,	 por	 um	 de	 seus	 colaboradores	 ou
terceiros	que	atuem	em	seu	nome	ou	interesse,	no	contexto	da	execução	deste	Contrato.
13.6. A	 comprovada	 violação	 de	 qualquer	 das	 obrigações	 previstas	 nesta	 cláusula	 é	 causa	 para	 a	 rescisão
unilateral	motivada	deste	contrato,	independentemente	de	qualquer	notificação,	sem	prejuízo	da	cobrança	das	perdas
e	danos	causados	à	parte	inocente	e	das	demais	penalidades	previstas	no	presente	instrumento.
	
14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DAS	INFORMAÇÕES	CONFIDENCIAIS	E	SIGILOSAS
14.1. Durante	 a	 vigência	 deste	 contrato	 e	 pelo	 período	 adicional	 de	 5	 (cinco)	 anos	 após	 o	 seu	 término,	 à
CONTRATADA	 se	 compromete	 a	 manter	 em	 segredo	 e	 sigilo	 e	 a	 não	 transmitir	 a	 ninguém	 as	 informações
confidenciais	que	tomar	conhecimento	nem	as	que	receber	diretamente	da	CONTRATANTE,	bem	como	a	não	usar	as
informações	 confidenciais	 para	 outra	 finalidade	 que	 não	 a	 mencionada	 no	 Objeto,	 sendo	 vedada	 a	 divulgação,
distribuição	ou	disseminação	a	terceiros.	A	obrigação	de	sigilo	cessa	automaticamente	para	informações	que,	por	ato
da	própria	da	CONTRATANTE,	passem	a	integrar	documentos	de	acesso	público,	nos	termos	da	Lei	nº	12.527/2011
(LAI).
14.2. Define-se	por	“informações	confidenciais”	toda	e	qualquer	informação	revelada,	fornecida	ou	comunicada,
verbalmente	ou	por	escrito,	pela	CONTRATANTE,	com	o	propósito	exclusivo	para	qual	foram	divulgadas	tais	como
informações	técnicas,	financeiras,	comerciais,	modelos,	nomes	de	clientes	de	fato	ou	potenciais,	propostas,	projetos,
relatórios,	planejamento,	fatos,	métodos	operacionais,	diagramas	e	planilhas,	dados,	análises,	escritos,	compilações,
comparações,	 projeções,	 estudos	 ou	 toda	 e	 qualquer	 informação	 tangível	 ou	 intangível	 de	 natureza	 sigilosa,
preparada	 ou	 usada	 pela	CONTRATANTE,	 por	 seus	 sócios,	 associados,	 colaboradores,	 parceiros,	 prestadores	 de
serviços	ou	empregados.
14.3. Na	hipótese	da	CONTRATANTE	tolerar	eventual	descumprimento	da	obrigação	e/ou	disposições	legais,
não	 aplicando	 a	 CONTRATADA	 qualquer	 sanção,	 isso	 não	 constituirá	 inovação	 ou	 renúncia	 de	 direitos,	 nem
precedentes	 a	 serem	 futuramente	 invocados	 pela	 CONTRATADA,	 sendo	 considerada	 tal	 tolerância	 como	 mera
liberalidade.
14.4. Caso	seja	infringido	o	disposto	na	presente	cláusula,	a	CONTRATANTE	deverá	comunicar	previamente	à
CONTRATADA	para	prestar	esclarecimentos,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias.
14.5. Caso	 seja	 apurada	 violação	 das	 obrigações	 de	 confidencialidade	 por	 culpa	 da	 CONTRATADA,	 esta
responderá	pelos	danos	efetivamente	demonstrados	e	comprovados	pela	CONTRATANTE,	observado	o	contraditório
e	a	ampla	defesa,	sendo	a	indenização	limitada	ao	valor	total	do	contrato,	sem	prejuízo	das	sanções	da	Cláusula	11.
14.6. As	obrigações	previstas	nesta	cláusula,	não	serão	aplicadas	às	informações	que:

a) por	ocasião	de	sua	revelação	sejam	comprovadamente	de	domínio	público;
b)venham	a	se	tornar	de	conhecimento	público,	através	dos	meios	de	comunicação,	sem	a	participaçãoContrato XX - Minuta (0537929)         SEI AGSUS.011823/2026-16 / pg. 9



da	CONTRATADA;
c) ao	tempo	de	sua	revelação,	 já	sejam,	comprovadamente,	de	conhecimento	da	CONTRATADA	e	não
tenham	sido	obtidas	da	CONTRATANTE,	direta	ou	indiretamente;	e
d) sejam	obtidas	legalmente	de	terceiros	e	sobre	as	quais	nem	a	CONTRATADA,	nem	qualquer	terceiro
estejam	obrigados	a	manter	sigilo.

14.7. Fica	 estipulado	 que	 a	 CONTRATADA	 poderá	 revelar	 as	 informações	 sem	 o	 consentimento	 da
CONTRATANTE,	 quando	 forem	 solicitadas	 por	 força	 de	mandado	 judicial,	 válida,	 somente	 até	 a	 extensão	 de	 tais
ordens,	 contanto	 que	 a	 CONTRATADA	 tenha	 notificado	 a	 existência	 de	 tal	 ordem,	 previamente	 e	 por	 escrito	 à
CONTRATANTE,	 dando	 a	 esta,	 na	medida	do	possível,	 tempo	hábil	 para	pleitear	medidas	de	proteção	que	 julgar
cabíveis.
	
15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DA	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS
15.1. A	CONTRATADA	compromete-se	a	tratar	os	Dados	Pessoais	conforme	a	legislação	vigente,	em	especial	a
Lei	 nº	 13.709/2018	 (LGPD),	 bem	 como	 seguir	 as	 determinações	 dos	 órgãos	 reguladores	 e	 as	 instruções	 da
CONTRATANTE,	garantindo	a	segurança,	confidencialidade	e	integridade	dessas	informações.	Durante	a	vigência	do
contrato	 e	 por	 até	 5	 (cinco)	 anos	 após	 seu	 encerramento,	 a	 CONTRATADA	 deverá	 manter	 em	 sigilo	 todas	 as
informações	 confidenciais	 recebidas	 da	 CONTRATANTE,	 utilizando	 as	 exclusivamente	 para	 os	 fins	 previstos	 no
objeto	contratual.	Também	deverá	adotar	medidas	 técnicas	e	organizacionais	compatíveis	 com	o	estado	da	 técnica
para	 proteger	 os	 dados,	 incluindo	 criptografia	 e	 pseudonimização,	 e	 será	 responsável	 por	 eventuais	 prejuízos
causados	à	CONTRATANTE	ou	a	terceiros,	inclusive	por	atos	de	seus	subcontratados.
15.2. A	CONTRATADA	 seguirá	 as	 instruções	 recebidas	 da	CONTRATANTE	 em	 relação	 ao	 tratamento	 dos
Dados	Pessoais,	além	de	observar	e	cumprir	as	normas	legais	vigentes	aplicáveis,	devendo	a	CONTRATADA	garantir
sua	licitude	e	 idoneidade,	sob	pena	de	arcar	com	as	perdas	e	danos	que	eventualmente	possa	causar,	sem	prejuízo
das	demais	sanções	aplicáveis.
15.3. A	CONTRATADA	deverá	corrigir,	completar,	excluir	e/ou	bloquear	os	Dados	Pessoais,	caso	seja	solicitado
pela	CONTRATANTE.
15.4. Fica	assegurado	à	CONTRATANTE,	nos	termos	da	lei,	o	direito	de	regresso	em	face	da	CONTRATADA
diante	de	eventuais	danos	causados	por	esta,	em	decorrência	do	descumprimento	das	obrigações	aqui	assumidas	em
relação	à	Proteção	dos	Dados.
15.5. As	 Partes	 obrigam-se	 mutuamente	 a	 observar	 as	 leis,	 regulamentos	 e	 melhores	 práticas	 acerca	 da
segurança,	confidencialidade	e	proteção	dos	Dados	Pessoais,	em	especial	as	disposições	da	Lei	no	13.709/2018	–	Lei
Geral	da	Proteção	de	Dados	Pessoais	(“LGPD”)	para	a	proteção	dos	dados	pessoais	de	pessoas	físicas	identificadas	ou
identificáveis	(“Dados	Pessoais”)	e	a	preservação	da	privacidade	dos	respectivos	titulares.
15.6. A	 CONTRATADA	 poderá	 solicitar,	 por	 escrito,	 autorização	 expressa	 da	 CONTRATANTE	 para
subcontratar	outras	entidades	para	a	execução	dos	serviços	secundários	e	acessórios	(ex:	transporte)	previstos	neste
contrato	 (“Subcontratação”).	 A	 autorização	 deverá	 ser	 anexada	 aos	 autos	 do	 processo	 e	 será	 concedida
exclusivamente	quando	considerada	estritamente	necessária	para	o	cumprimento	das	finalidades	deste	contrato,	não
gerando	custos	adicionais	para	a	CONTRATANTE.
15.7. Os	 Subcontratados	 estarão	 igualmente	 sujeitos	 ao	 devido	 cumprimento	 das	 finalidades	 previstas	 neste
contrato.	A	CONTRATADA	 será	a	única	responsável	pela	sua	escolha	e	pela	atuação	desses	no	presente	contrato,
obrigando-se	a	garantir	que	os	Subcontratados	cumprirão	o	disposto	na	LGPD	e	devendo	tal	obrigação	constar	nos
contratos	escritos	que	a	CONTRATADA	celebre	com	os	Subcontratados.
15.8. A	 CONTRATADA	 será	 responsável	 pelos	 prejuízos	 e	 danos	 eventualmente	 causados	 à	 terceiros	 ou	 à
CONTRATANTE,	por	ela	ou	pelos	seus	Subcontratados,	conforme	previsão	dos	arts.	12	e	14	do	Código	de	Defesa	do
Consumidor,	observados	os	limites	previstos	neste	contrato.
15.9. A	CONTRATANTE	 deverá	 emitir	 aceites	 individuais	 para	 que	 a	CONTRATADA	 realize	 transferências
internacionais	 de	Dados	Pessoais	 para	 a	 única	 e	 exclusiva	 intenção	de	 cumprir	 com	as	 finalidades	 previstas	 neste
contrato,	restando	vedadas	quaisquer	transferências	transfronteiriças	que	possuam	finalidades	distintas.
	
16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DO	USO	DE	MARCAS
16.1. Fica	 desde	 já	 convencionado	 entre	 os	 signatários	 do	 contrato	 que	 não	 poderão	 usar,	 autorizar	 o	 uso,
sublicenciar	ou	de	qualquer	forma	dispor	das	marcas	como	referência,	sem	o	seu	consentimento	escrito,	sendo	que
qualquer	 autorização	 recebida	 nesse	 sentido	 será	 entendida	 restritiva	 e	 exclusivamente	 para	 aquela	 finalidade
determinada,	no	qual	deverá	estar	expressa	e	anexada	nos	autos	do	processo.
16.2. O	 uso	 das	 marcas,	 mesmo	 que	 expressamente	 autorizadas	 pela	CONTRATANTE,	 deverá	 respeitar	 os
padrões	pré-estabelecidos	e	o	respectivo	layout	a	ser	previamente	aprovado.
16.3. Com	 o	 término	 deste	 instrumento,	 por	 qualquer	 hipótese,	 a	 CONTRATADA	 deverá	 imediatamente,
independente	de	qualquer	aviso	ou	notificação,	se	abster	de	utilizar	as	marcas	ou	quaisquer	materiais	licenciados	que
tenham	sido	autorizados	neste	instrumento.
	
17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DO	ACOMPANHAMENTO	E	FISCALIZAÇÃO	DA	EXECUÇÃO
17.1. A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 por	 1	 (um)	 ou	mais	 fiscais	 do	 contrato,
representantes	da	CONTRATANTE,	especialmente	designados	para	este	fim.
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17.2. Os	fiscais	deverão	se	apresentar	formalmente	à	CONTRATADA,	por	meio	de	comunicação	por	escrito,	no
prazo	máximo	de	3	(três)	dias	após	sua	designação	e/ou	contados	a	partir	da	assinatura	do	contrato.
17.3. As	atividades	de	gestão	e	fiscalização	da	execução	contratual	devem	ser	realizadas	de	forma	preventiva,
rotineira	e	sistemática.
17.4. Durante	 a	 execução	 do	 objeto,	 o	 fiscal	 deverá	 monitorar	 constantemente	 o	 nível	 de	 qualidade	 do
fornecimento,	 devendo	 intervir	 para	 requerer	 à	 CONTRATADA	 a	 correção	 das	 faltas,	 falhas	 e	 irregularidades
constatadas.
17.5. O	fiscal	anotará	em	registro	próprio	(Relatório	de	Fiscalização),	todas	as	ocorrências	relacionadas	com	a
execução	do	contrato,	indicando	dia,	mês	e	ano,	bem	como	determinar	medidas	necessárias	ao	fiel	cumprimento	do
objeto	do	contrato,	como	a	regularização	das	faltas,	defeitos	ou	incorreções	observadas.
17.6. Após	 a	 entrega	 do	 objeto,	 o	 fiscal	 do	 contrato	 procederá	 à	 verificação	 da	 conformidade	 dos	 bens
fornecidos	com	as	especificações	estabelecidas	neste	Contrato	e	seus	anexos,	registrando	o	resultado	em	relatório	ou
termo	 próprio.	 Constatada	 a	 conformidade,	 será	 realizado	 o	 recebimento	 definitivo	 para	 fins	 de	 pagamento.	 Caso
sejam	identificadas	inconsistências,	defeitos	ou	desconformidades,	a	CONTRATADA	será	notificada	para	promover	as
correções	ou	substituições	cabíveis,	nos	prazos	estabelecidos	contratualmente.
17.7. O	 fiscal	 deverá	 comunicar	 formalmente	 à	 CONTRATADA	 quaisquer	 irregularidades	 verificadas	 na
execução	do	contrato,	assegurando-lhe	prazo	razoável	para	adoção	das	medidas	corretivas	necessárias.
17.8. Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 do	 contrato	 emitirá	 notificações	 para	 a
correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.
17.9. O	fiscal	do	contrato	informará	ao	gestor	imediato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão	ou
adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for	o
caso.
17.10. Manter-se	atualizado	sobre	todas	as	alterações	do	contrato	sob	sua	gerência,	inclusive	dos	termos	aditivos
e	apostilamentos.
17.11. Realizar	todas	as	tarefas	relacionadas	ao	controle	de	prazos,	acompanhamento	de	pagamento,	verificação
do	 cumprimento	 das	 obrigações	 fiscais,	 trabalhistas,	 previdenciárias	 e	 fundiárias	 (se	 for	 o	 caso),	 gestão	 de
documentos,	 documentação	 relativa	 ao	 reajuste	 de	 preços,	 solicitação	 da	 formalização	 de	 termos	 aditivos	 e
apostilamentos,	e	acompanhamento	de	garantias	e	glosas	(se	for	o	caso).
17.12. O	 fiscal	 do	 contrato	 comunicará	 ao	 gestor	 imediato,	 em	 tempo	 hábil,	 o	 término	 do	 contrato	 sob	 sua
responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	à	prorrogação	contratual.
17.13. O	 fiscal	 do	 contrato	 procederá	 à	 inspeção	 e	 conferência	 dos	 bens	 fornecidos,	 verificando	 sua
conformidade	 com	as	 especificações	 e	 condições	 estabelecidas	 no	Contrato,	 para	 fins	 de	 recebimento	 provisório	 e
definitivo	do	objeto.
17.14. Realizar	a	aferição	financeira,	que	deverá	confrontar	os	preços	e	as	quantidades	constantes	do	recibo/nota
fiscal/fatura/boleto	 com	 aqueles	 fixados	 no	 contrato,	 bem	 como	 as	 medições	 dos	 fornecimento	 nas	 datas
estabelecidas,	que	devem	ocorrer	sempre	antes	de	atestar	o	documento	fiscal.
17.15. Observar	 e	 assegurar	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 disposições	 aplicáveis	 previstas	 na	 Solicitação	 de
Compras,	bem	como,	em	outros	documentos	relacionados	que	 integram	este	contrato,	como	outras	obrigações	que
sejam	necessárias	à	fiel	execução	do	objeto,	ainda	que	não	especificadas	expressamente	neste	instrumento.

17.15.1. A	fiscalização	de	que	trata	esta	cláusula	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	CONTRATADA,
inclusive	 perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de	 imperfeições	 técnicas,	 vícios
redibitórios,	 ou	 emprego	 de	material	 inadequado	 ou	 de	 qualidade	 inferior	 e,	 na	 ocorrência	 desta,	 não	 implica
corresponsabilidade	da	CONTRATANTE	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais.

	
18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DAS	ALTERAÇÕES	DO	CONTRATO
18.1. As	 condições	 estipuladas	 neste	 contrato,	 seus	 anexos	 e	 documentos	 complementares,	 poderão	 ser
alterados	 por	 intermédio	 de	 termo	 aditivo	 ou	 apostilamento,	 mediante	 proposição	 de	 qualquer	 uma	 das	 partes,
consensuada	entre	elas.
18.2. A	proposta	de	alteração,	devidamente	justificada,	deverá	ser	apresentada	por	escrito,	dentro	da	vigência
do	instrumento.
18.3. É	vedado	o	aditamento	do	presente	contrato	com	o	intuito	de	alterar	o	seu	objeto,	sob	pena	de	nulidade	do
ato	e	responsabilidade	do	agente	que	o	praticou.
18.4. As	alterações	deverão	seguir	o	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS	(Resolução	CDA	nº	23,
de	10	de	junho	de	2025).

18.4.1. Considera-se	 o	 realinhamento	 de	 preços	 os	 ajustes	 de	 vontades	 destinado	 a	 corrigir	 desequilíbrio
econômico-financeiro,	 decorrente	 de	 caso	 fortuito	 ou	 motivo	 de	 força	 maior,	 que	 tenha	 tornado	 o	 contrato
excessivamente	oneroso	para	uma	das	partes,	devendo	ser	precedido	de	solicitação,	mediante	apresentação	dos
fundamentos	 fáticos	 e	 jurídicos	 da	 pretensão	 e	 a	 prova	 dos	 efeitos	 do	 fato	 alegado	 na	 execução	 do	 objeto
contratado.
	

19. CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	DO	ACRÉSCIMO	E/OU	SUPRESSÃO
19.1. A	CONTRATADA	fica	obrigada	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões
quantitativas	 que	 se	 fizerem	 necessários	 no	 objeto	 do	 contrato,	 independentemente	 de	 percentual,	 desde	 que
devidamente	justificados	e	comprovada	a	necessidade	da	Unidade	Demandante	e	demonstrada	a	vantajosidade,	nos
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limites	e	condições	estabelecidos	no	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
19.2. Os	 acréscimos	 ou	 supressões	 dependerão	 de	 autorização	 prévia	 da	 Autoridade	 Competente	 e	 serão
formalizados	por	meio	de	Termo	Aditivo.
19.3. Eventuais	 ajustes	 de	 valor	 decorrentes	 dos	 acréscimos	 ou	 supressões	 observarão	 os	 preços	 unitários
originalmente	 contratados.	 Para	 acréscimos	 formalizados	 após	 o	 decurso	 de	 12	 (doze)	meses	 contados	 da	 data	 da
proposta,	os	preços	unitários	serão	atualizados	pelo	índice	de	reajuste	previsto	no	presente	contrato.
	
20. 	CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	DOS	CASOS	OMISSOS
20.1. Os	contratos	a	serem	firmados	pela	AgSUS	regulam-se	pelo	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da
AgSUS	e	supletivamente	pelas	normas	do	Código	Civil,	além	das	cláusulas	e	condições	expressas	nos	respectivos	atos
convocatórios.
	
21. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	PRIMEIRA	–	DO	FORO
21.1. As	 Partes	 elegem	 o	 foro	 competente	 do	 Distrito	 Federal,	 para	 dirimir	 quaisquer	 questões	 oriundas	 do
presente	contrato,	com	expressa	renúncia	a	qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	seja.
21.2. E,	para	firmeza	e	prova	de	assim	haverem,	entre	si,	ajustado	e	acordado,	o	presente	Contrato	é	assinado
eletronicamente	pelas	partes.

	
	
	

Brasília,	na	data	da	assinatura	eletrônica
	
	
	

WILLIAMES	PIMENTEL	DE	OLIVEIRA
Representante	da	CONTRATANTE

	
	

XXXXXXXXXXXXXX
Representante	da	CONTRATADA

	
	

Referência:	Processo	nº	AGSUS.011823/2026-16 SEI	nº	0537929
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